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CADASTRO ANUAL DE FORNECEDORES
ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E OBRAS – CPLMO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, Estado de Rondônia, torna público para conhecimento dos interessados que encontram abertas, na CPLMO (Setor de Licitações) da Prefeitura, as inscrições cadastrais para fornecimento de CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, para fornecedores de produtos, materiais, serviços e licitações nas modalidades Previstas na Lei 8.666/93 e suas  alterações, bem como  na Lei 10.52/2002.
01 – DA INSCRIÇÃO

1.1 – PESSOA FISICA
1.1.1 Ficha de fornecedores devidamente preenchida, conforme Anexo I;

1.1.2 Cédula de Identidade e (RG) do solicitante (autenticada);

1.1.3 Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas – CPF/MF;

1.1.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou se da licitante;
1.1.6 Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos;
1.1.7 Declaração de inexistência de fato impeditivo de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para contratar com a Administração Municipal;

1.1.8 Certidão Negativa de Protestos de Títulos existentes na comarca onde for sediado o licitante;

1.1.9 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, e de ações civis relativas a execução patrimonial pelo Cartório do Distribuidor da comarca do domicilio da pessoa física;

1.2 – PESSOA JURIDICA
1.2.1 Ficha de fornecedores devidamente preenchida (original), conforme ANEXO I;
1.2.2 Cédula de Identidade (RG), Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF) do (s) dirigente responsável (eis) técnico (s);

1.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições administradores (autenticados);

1.2.5 Registro comercial, em caso de empresa individual (requerimento de empresário);
1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual (CICAD ou equivalente) ou municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto (OBS: o CICAD poderá ser substituído por extrato, histórico ou outro documento que comprove cadastral atual da empresa);

1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Certificado de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante ou equivalente, com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias  da data de entrega da Certidão de Fornecedores, quando não constar em seu corpo a validade. (A VALIDADE DA CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL É CONSIDERADA DE 06 (SEIS) MESES. CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02.
1.2.8 Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (CRF do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos;

1.2.9 Certidões negativas de: Falência, Concordata e Protestos de Títulos, expedidas pelos Distribuidores da comarca sede da pessoa jurídica;

1.2.10 Declaração de inexistência de fato impeditiva de participação em licitação e ou impedimento com a Administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou com a Administração Municipal;

1.2.11 Balanço patrimonial e demonstração contábil do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentado na forma da Lei (Registrado na Junta Comercial e autenticados), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atual, índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação dos Fornecedores.
1.2.12 Registro na entidade fiscalizadora do exercício profissional, conforme o caso;

1.2.13 Alvará da vigilância  Sanitária Municipal e/ou estadual e Alvará da Vigilância Sanitária (ANVISA), sendo para: Armazenar e distribuir, medicamentos e armazenar e Distribuir Correlatos (três alvarás);

1.2.14 Representação comercial (CORE);

1.2.15 Combustível –(Ministério das Minas e Energia);

1.2.16 Alimentação (Conselho Regional de Nutrição;

1.2.17 Assistência Técnica (CRAT);

1.2.18 Serviços de conservação e limpeza (CRA);

1.2.19 Madeireira (IBAMA/SEDAM OU EQUIVALENTE);

1.2.20 Serviço de vigilância (POLICIA FEDERAL);

1.2.21 Construção civil e outras atividades do mesmo ramo (CREA, da empresa e dos profissionais)

1.2.22 Outras atividades sujeitas a fiscalização; 
1.2.23 Para obras e serviços de engenharia – CRO –Certificado de Regularidade de Obras (nada consta); Certidão do ISSQN, que não há débitos com o município, ou que esses estão parcelados conforme Lei;
1.2.24 Acervo Técnico da empresa e do Profissional Responsável.
02 – DA DOCUMENTAÇÃO

2.01 – Para Inscrição, os interessados deverão apresentar os documentos, em original, em publicação em imprensa oficial ou em cópia autenticada aqueles passíveis de publicidade (cartório notarial)

“Documentos para Cadastro” os quais deverão ser entregues junto á CPLMO da Prefeitura do Município de Vilhena, no seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Vilhena

Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, Setor 05

Caixa Postal 25

A/C da CPLMO (Presidente)

03 – EXAMES DA DOCUMENTAÇÃO
3.1 – Os documentos apresentados serão examinados por uma comissão consoante o previsto no Artigo da Lei Federal nº 8.666/93, alteradas pela Lei nº 8.883/94;

3.2 – As declarações falsas ou inverídicas são de inteira responsabilidade do signatário e quando anularão toda e qualquer ação em vigor ou em andamento junto a Administração Pública;

3.3- A comissão poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou compleme documentos apresentados, desde que os mesmos não satisfaçam as exigências deste Edital, ficando o inabilitado para licitar na modalidade de Editais, até a complementação da documentação exigida por a Comissão.

04 – DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

As pessoas físicas e jurídicas cujas documentações tenham sido consideradas satisfatórias pela CPLMO receberão da mesma, o competente CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, com validade por 12 (doze) meses, contada da data de sua emissão.

05 – O PRAZO DE ENTREGA DO CADASTRO SERÁ DE 10 DIAS.
5.1 – Encaminho para o Planejamento;

5.2 – Encaminho para a SEMFAZ.
06-ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRO

6.1- Deverá ser protocolado junto a CPLMO que irá analisar o referido cadastro;

6.2- São de plena responsabilidade da empresa os documentos protocolados;

6.3- Recomenda-se trazer em duas vias para que seja dado o recebido.
CADASTRO DE FORNECEDOR – CPLMO – VILHENA

	CONTROLE DE FORNECEDOR – ANEXO I
	Nº



	 NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	ENDEREÇO:

	FONE: E MAIL

	CNPJ:
	INSCRIÇÃO:

	CIDADE:
	ESTADO:
	CX. POSTAL:
	CEP:

	REPRESENANTE:

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:  FONE:  E-MAIL:

	FIRMA ANTECESSORA:

	CAPACIDADE DE VENDA MENSAL (ULTIMOS 12 MESES) R$

	RELAÇÃO DOS MATERIAIS COMERCIALIZADOS OU SERVIÇOS PRESTADOS (CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL)

	

	

	

	

	

	

	

	

	


CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082
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